
Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Diário Oficial

Quarta-feira, 01 de junho de 2022 Ano IV | Edição nº 644



SUMÁRIO

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Itupeva, conforme Lei Municipal 2.155, de 18 de junho de 2019

Poder Executivo 3 ............................................................................................................................... 
Licitações e Contratos 3 ............................................................................................................. 

Aditivos / Aditamentos / Supressões 3 ..................................................................................... 
Concursos Públicos/Processos Seletivos 3 .............................................................................. 

Não Comparecimento 3 ........................................................................................................... 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva 4 .................................. 
Atos de Pessoal 4 ........................................................................................................................ 

Aposentadoria 4 ....................................................................................................................... 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quarta-feira, 01 de junho de 2022 Ano IV | Edição nº 644 | Página 3 de 4

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO  ADITIVO  Nº  10  DE  PRORROGAÇÃO  DE

PRAZO  E  REAJUSTE  CONTRATUAL,  QUE  SE  FAZ  AO
CONTRATO  Nº  048/2015.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO
DE ITUPEVA. CONTRATADA: COSIMO D'ANGELO NETO E
ORLANDO DERVILANI.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
6255-0/2015.  VALOR:  R$  748.253,28.  OBJETO:
L O C A Ç Ã O  D E  I M Ó V E L  C O M E R C I A L  P A R A
FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE.  MODALIDADE:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°
006/2015. PRORROGADO PELO PERÍODO DE 28/05/2022
ATÉ 27/05/2024. ASSINATURA: 27/05/2022.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO  ADITIVO  Nº  02  DE  REEQUILÍBRIO

ECONÔMICO - FINANCEIRO, QUE SE FAZ AO CONTRATO
Nº 059/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITUPEVA.
CONTRATADA: ENGIAN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
EIRELI.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  4999-5/2020.
VALOR:  R$  154.977,44.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  ENGENHARIA  CIVIL
PARA CONCLUSÃO DA CRECHE TARSILA DO AMARAL.
MODALIDADE:  TOMADA  DE  PREÇO  N°  002/2021.
ASSINATURA:  27/05/2022.
...........................................................................................................
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EDITAL Nº 363, DE 31 DE MAIO DE 2022.
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BASICA  –  LÍNGUA

INGLESA
Ref. Proc. 1534/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  a
candidata  abaixo  relacionada,  convocada  para  vaga  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  LÍNGUA
INGLESA, através do edital nº 267/2022, foi eliminada
do Processo Seletivo nº 01/2019, conforme o motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

28º Rosely Gusman Pedrosa
Chagas

Desistiu de assumir a vaga.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 31 de maio de 2022.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 364, DE 31 DE MAIO DE 2022.
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA – EDUCAÇÃO

INFANTIL
Ref. Proc. 15235/21
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  a
candidata  abaixo  relacionada,  convocada  para  vaga  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  EDUCAÇÃO
INFANTIL, através do edital nº 294/2022, foi eliminada
do Processo Seletivo nº 01/2019, conforme o motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

106º Rosangela Aparecida Leite Desistiu de assumir a vaga.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 31 de maio de 2022.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 365, DE 31 DE MAIO DE 2022.
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA – EDUCAÇÃO

INFANTIL
Ref. Proc. 1534/22
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  a
candidata  abaixo  relacionada,  convocada  para  vaga  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  EDUCAÇÃO
INFANTIL, através do edital nº 297/2022, foi eliminada
do Processo Seletivo nº 01/2019, conforme o motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

107º Rosangela Maria Cardozo Desistiu de assumir a vaga.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 31 de maio de 2022.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
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Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Itupeva 
 

  
Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Bairro Santa Júlia, Itupeva/SP, CEP 13.295-528 

Fone (11) 4290-1138  e-mail: prev.previdencia@itupeva.sp.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 017, DE 01 DE JUNHO DE 2022 
 
JULIANE BONAMIGO, Diretora Presidente do ITUPEVA 

PREVIDÊNCIA – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Itupeva, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 107 da 
Lei complementar nº 388 de 11 de novembro de 2015,  

 
CONSIDERANDO que Maria Oliveira Alves, segurada, RG 

22.323.401-1, CPF 116.305.058-03 é titular do cargo efetivo de Agente de Políticas 
Socias – Merendeira, na Prefeitura Municipal de Itupeva, 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 

22/2022, especialmente a Nota Técnica da Consultoria Jurídica de fls. 33 a 40, além dos 
documentos juntados aos autos do processo e o que dispõem o art. 40, § 1º, inciso III, 
alínea a, da Constituição Federal com redação anterior a EC 103/2019. 
 

 
R E S O L V E: 

 
 
1. CONCEDER a Maria Oliveira Alves, segurada, Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição e Idade, no valor de R$ 2.715,16 (dois mil, setecentos e quinze 
reais e dezesseis centavos) mensais, nos termos do art. 93 da Lei Complementar nº 
388/2015. 

 
2.  O valor da aposentadoria será reajustado anualmente, conforme 

art. 94 da Lei Complementar nº 388/2015, por ocasião do reajuste dos benefícios 
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do IBGE. 

 
3. O valor da aposentadoria nunca será inferior ao salário mínimo do 

País, nos termos do §2º do art. 201 da Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei 
Complementar n.º 388/2015. 

 
4. A aposentadoria por tempo de contribuição e idade de que trata 

esta Portaria é concedida a partir de 01 de junho de 2022, nos termos do artigo 65, da 
Lei Complementar n.º 388/2015. 

 
5. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 
ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de junho de 2022.  

 
 
 

JULIANE BONAMIGO 
Diretora Presidente 
Itupeva Previdência 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva

Atos de PessoalAtos de Pessoal

Aposentadoria
Aposentadoria
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